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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

C[]itji,,.,
Cedifico que ê publicidaoe x: :,r,. .,
pü aííxaçào no Quadrç Jt a, s-, .. .. .,

Municipal, ern local vístvei aa p. ;:,1. . .-
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PoRTARTA N" JgOl2023

DE í í DE AGOSTO DE 2023

Degigna servldotus peft axetcenom ,9 funçôos do GêsÍor
e Freêa, da contreto, peia atuüom no contnto
mênclonedo, no âmblto cla Câmaâ frunlêlpal dc Simáo
Dlas.

O Presidente da Câmara Municipal de Simâo Elas, no uso de suas atribuiçôes legais e nos termos da Lêi Orgânica do
Município, c/c as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitaçôês), ê

COrlrS/DERÁ,lrDO que cebe eo Podeí Público, nos têrmos do disposto nos ert. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos,
ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e Íiscalizar a execuÉo dos contÍatos celebrados através de um ÍepÍesentante
da AdministÍaÉo;

CONSIDERANDO que os órgáos públicos devem manler geslor e tiscal, Íormalmenle designados, durante toda a
vigência dos contÍatos celebrados pela entidade:

COTVSTDERIIiVDO, também, quê es principais etribuiÉes dos Gestorês de Contrâtos são:

I - Gerênciar a parle administrativa da êxêcuçáo conlratual, no intuito de quê o contrato trsnscona de forma rêgular:

ll - lndicer, quando houver, e necegsidedê de nova licilagâo pare a continuidade dos sêrviços;

lll - Solicitar à âutoridede compêtentê de árêa interesseda, paÍa que este promove a elaboraÉo de noyo PÍojeto Básico
ou Termo dê Refêrência, com a anlêcedêncie minima necessárie à realizaÉo da nova contralâÉo;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prêstaçáo das Íespeclivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do êncenemênlo dâ vigênciâ contralual, consultar, em tempo hábil, sobrê o interesse na
prorrogãçáo da mesma e, em havendo, promover a respectiva pronogaçâo;

Vl - ManifestaÍ-se sobre quaisquer solicitaÉes dâ contratada, em espêciâl âquelâs pertinênles a velorês do conlrâto e
devoluçáo dê prâzos, submêtendo-âs à âutoridâdê competentê;

Vll - lnformar a área requisilante, em prazo hábil, quando prevâr ou vêrilicâr necêssidede de âcÉscimos, supressôes ou
oulras âlteíeÉes no objeto do contíato e promover âs respeclivâs âlterâçôes;

Vlll - Propor à AutoÍidâdê Competêntê, de forma molivadâ e fundâmênlâdâ ê côm bese nâs ânotâçõês de fiscalizaÉo
conlratual, a abertura do processo edminislralivo para aplicaçáo de penalidados ão mntratado, conforme previslo no
contrato e reâlizar esse processo;

lX - PÍestar esclarêcimenlos e apresentar soluçôês técnices a sêu cargo para ocorências que surgirem durantê e
êxecuçáo do conlraio e pÍopoÍ mêdidas que mêlhorêm â exeôuÉo do mesmo.

CONSTDERÀNDO, ainda, que es principais alribuições dos Fiscais Conlrâtuais são:

I - Zelar pêlo êfêtivo cumprimento das obrigaçôês contrêtuais assumidas e pela qualidede dos produlos fomecidos ê dos
sêrvigos prestados à Administraçáo;

ll - Acompânhar, ÍiscalizaÍ e atestar as aquisiçóes, a execuçáo dos seÍviços e obras contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnfoÍmar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimenlo dos compÍomissos pactuados, que poderá ensejar a
aplicaçáo de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunslanciado referente ao recebimento do ob
e pagamento do preço aiustado, conformê deÍinido no instrumenlo de contrato;
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Vl . Rcgiltrâr todas a! ocorÍtncias, qualitetlve! c quenlitâtivas, ralacionads3 com s .xccuçâo do contmto p.lo qual íor
rclpongával, pnlgtando nos âutor o3 ê!êlanàcimcnto3 qu6 r3 Íizor€m nro$3áriot;

Vll - Mânter permanenle vigilância sobre as obrigeÉes da Contrelada, delinidas nos disposiúvos contratuais e
condiçôes êditalícias ê, fundemêntâlmênlê, quanlô à observância aos princípios e precaitos consubstanciados na Lei n0
8.666/93, com suas alteÉçóes.

COMTDERÁIVDO, no mais, que com essas disposiçôes, sáo noÍmatizados os procedimêntos relativos à gestáo e
fiscalizâÉo dos contratos, no âmbito desta Câmâra, contrato a contralo;

AÍt. 1' - O€signer, parâ atuar crmo Gestor e Fiscal dê Conlrato, exersendo lodas as atribuiçôes aos mesmos inerenlês
e designadâs em Legislação perlinente e nestâ Portaria, no âmbito dâ Câmara Municipal dô Simão Dias, os servidores
abaixo especiícedos, nas respeclivas funçôes:

Art. 2' - Os servidores designedos aluarào no ámbito do Contrato no 1&2023, deconsnte da Dispensa dê Valor

Parágrâfo único. Constiluem-se como dados complêmêniares:

Art. 3'- Dê-se ciônciâ âos intêresgsdos e sô autuê no respectivo procôsso.

Art. {' - Esta Portaria enlÍa em vigor nêsta dâta e toÉ validad6 durante toda I vigência contÍetual.

S E, 1 'l de egosto de 2023
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Contratado Objêto do Contrato Vigência do Contrato

GILMA LIMA SILVA

Prsstaçáo de seNiços dê
elaboraçáo dê levantam6nto
cadastral, oçam€nto e Íiscalizaçáo
para desenvolvimento de projoto
srquitetÔnico dê íeforma e
modêmizâÉo do Prêdio da Câmara
Municipel de Simáo Oias.

O prâzo dê vigência do conlÍalo
sêrá de 60 (sossonta) dias ê o prazo

P8r8 oXOCUçáO dOS SSíV|çOS Sêrá d6
30 (trinta) dias, a contar do prim€iro
dia útil após a Essinâturâ do
contÉto, que podêrá ser proÍTogado
desde que, devidamente justiÍicado
o motivo e acoito pelâ Administraçáo
nos teÍmos do artigo 57 §1'de Lêi
8.666/93.

EIDAo
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CO STOERÁIYOO, por Íim, o estabelecimonto do alribuiÉes inerentês ao Gaslor ê Fiscel de Contrdos, aqui previstas;

RESOLVE:


